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PORTARIA Nº 015/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias regulamentares, com

início em 05 de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro de 2026, aos servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Período Aquisitivo

Ailton Francelino da Silva 1671 01/01/2025 a 31/12/2025

Darci Donizete de Carvalho Junior 21037 03/08/2024 a 02/08/2025

Eliane Guarnieri de Souza Alves 4581 21/09/2024 a 20/09/2025

Fernando Henrique Gonçalves 20513 01/02/2024 a 31/01/2025

Huelton Junior Santos 21014 01/08/2023 a 31/07/2024

Juliana Marques de Azevedo 20693 11/06/2022 a 10/06/2023

Lincoln Said de Andrade 20566 01/02/2024 a 31/01/2025

Neuzeli Cristina Bueno 21245 02/05/2023 a 01/05/2024

Rodrigo de Almeida Santos 4481 08/08/2023 a 07/08/2024

Rondinelli Marcos Pereira 20697 21/08/2024 a 20/08/2025

Taise Aparecida de Almeida 21640 16/10/2024 a 15/10/2025

Vanessa Rita de Cassia Fermino 4061 10/04/2022 a 09/04/2023

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL

         PREFEITO MUNICIPAL




